Ministério da Economia /CCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10660.725032/2011-62

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1201-004.363 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma Ordinéria
Sessao de 9 de novembro de 2020

Recorrente KMEX INDUSTRIA ELETRONICA LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendério: 2008
NULIDADE. VICIO MATERIAL.

H& vicio material que implica nulidade do auto de infracdo diante da
indeterminacdo se a glosa efetuada é oriunda de estorno ou de provis@es, assim
como se tal glosa se fundamentou na falta de adicdo de provisdo em periodos
anteriores ou da falta de contabilizacdo de provisdo em periodos anteriores.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Por determinacdo do art. 19-E da Lei n® 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei
n® 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar provimento ao recurso voluntario, para
anular, por vicio material, o lancamento efetuado. Vencidos os conselheiros Neudson Cavalcante
Albuquerque, Allan Marcel Warwar Teixeira, Efigénio de Freitas Junior e Ricardo Antonio
Carvalho Barbosa que rejeitaram a preliminar de nulidade.

(assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa — Presidente

(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto,
Efigenio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Andre Severo Chaves (suplente convocado) e
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).
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 Ano-calendário: 2008
 NULIDADE. VÍCIO MATERIAL.
 Há vício material que implica nulidade do auto de infração diante da indeterminação se a glosa efetuada é oriunda de estorno ou de provisões, assim como se tal glosa se fundamentou na falta de adição de provisão em períodos anteriores ou da falta de contabilização de provisão em períodos anteriores.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar provimento ao recurso voluntário, para anular, por vicio material, o lançamento efetuado. Vencidos os conselheiros Neudson Cavalcante Albuquerque, Allan Marcel Warwar Teixeira, Efigênio de Freitas Júnior e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa que rejeitaram a preliminar de nulidade.
 
 (assinado digitalmente)
 Ricardo Antonio Carvalho Barbosa � Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto, Efigenio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Andre Severo Chaves (suplente convocado) e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do r. acórdão nº 09-45.303, proferido pela 2ª Turma da DRJ/JFA, em que por unanimidade de votos, os membros julgadores decidiram pela procedência PARCIAL da impugnação apresentada.
Contra a pessoa jurídica acima qualificada foram lavrados Autos de Infração de IRPJ e CSLL, em decorrência de exclusão indevida de valores do lucro líquido, na determinação do Lucro Real e de diferença apurada no valor do Prejuízo Fiscal, tudo conforme Termo Verificação Fiscal. 
Frise-se que, mesmo após as exclusões procedidas pela auditoria, ainda restou saldo de prejuízos operacionais, ensejando intimação à empresa para efetuar o ajuste no Prejuízo Fiscal valores de R$ 581.792,42 e R$ 31.815,69.
Consta no �Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário do Processo� (fl. 02) que os autos de infração lavrados, depois de formalizados, totalizaram o montante a pagar de R$ 106.790,91, incluídos os valores devidos a título de CSLL, de multa e de juros de mora.
A autoridade fiscal, além de relacionar os fatos geradores correspondentes às infrações apuradas no corpo dos autos de infração, pormenorizou-as no Termo de Verificação Fiscal, que pode ser assim resumido:
Intimamos ... a informar o motivo das diferenças entre os valores das vendas apuradas no Livro Razão e no Balancete no período de 2008.
O fiscalizado ... fornece demonstrativo esclarecendo as diferenças apontadas. Lavramos o Termo de Intimação Fiscal ... intimando ... informar o motivo das diferenças entre os valores do Lucro/Prejuízo ... lançados nas apurações mensais do Demonstrativo do Lucro Real e nas Demonstrações dos Resultados dos Exercícios ...; Fornecer planilhas de levantamentos dos seguintes históricos lançados como exclusão na apuração do Lucro Real: Estorno de Provisão para Garantias referente o ano de 2007; Variações Cambiais Ativas; Estorno Provisão para Obsolescência dos Estoques; Perdas no Recebimento de Créditos dedutíveis Adicionados em LALUR de exercícios anteriores; Variações Cambiais Passivas Operações Líquidas no Período e Informar o motivo da diferença entre os valores lançados no Demonstrativo de Demonstração do Lucro Real e os da DIPJ/09.
O contribuinte ... apresenta os documentos, atendendo ao Termo de Intimação Fiscal de 01/12/2011.
? IRREGULARIDADES
Na análise dos documentos apresentados, constatamos: 
1. ... na apuração do Lucro Real, o contribuinte EXCLUIU, indevidamente os valores de R$ 844.630,90 a título de Estorno Provisão para Obsolescência dos Estoques 2007 e em R$ 103.574,77 como Estorno de Provisão para Garantias referente o ano de 2007.
... no Lucro Real em dezembro de 2007, o contribuinte Adicionou o valor de R$ 469.480,53 como Provisões Não Dedutíveis e Excluiu o valor de R$103.067,28 a título de Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedutíveis, restando uma diferença de R$ 366.413,25 de Provisões Não Dedutíveis.
Na apuração do crédito tributário efetuamos ...: 
1)Estorno Provisão para Obsolescência dos Estoques 2007 = R$844.630,90
2)Estorno de Provisão para Garantias ... 2007 = R$103.574,77 
TOTAL = R$948.205,67
3) Provisões Não Dedutíveis = R$469.480,53
4) Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedutíveis = (R$103.067,28)
TOTAL = R$366.413,25
Valor EXCLUÍDO indevidamente no LALUR/2008: 948.205,67 366.413,25 = R$ 581.792,42
2. Na Apuração do Lucro Real mensal, verificamos que o valor do Prejuízo Fiscal compreende em R$ 1.120.386,88 diferente do valor lançado pelo fiscalizado em R$ 1.152.202,57, conforme demonstrativo em anexo. 
Intimamos o contribuinte a alterar o Prejuízo Fiscal, conforme relatado neste Termo de Verificação Fiscal. Valor das Irregularidades R$ 581.792,42 e R$ 31.815,69 (R$ 1.152.202,57 R$ 1.120.386,88)
Com efeito, bem resume a Recorrente:

Cientificada dos Autos de Infração e do Termo de Verificação Fiscal, a empresa apresentou impugnação, alegando em síntese que: 
I OS FATOS
1 � O Auditor ... está apontando na Apuração do Lucro Real de 2008 que a KMEX ... excluiu indevidamente ... R$ 844.630,90 ... a título de Estorno de Provisão para Obsolescência dos estoques 2007 e R$ 103.574,77 ... como Estorno de Provisão para Garantias referente o ano de 2007. 
Efeito da Provisão de Obsolescência dos Estoques e da Provisão para Garantias na Apuração do Lucro Real é nulo, conforme demonstrativo abaixo e razão ...
DEMONSTRAÇÃO DO LUCRO REAL EM DEZEMBRO DE 2007


2 � 0 Auditor ... está apontando uma diferença de R$ 31.815,69 ... entre o valor do Prejuízo ... apurado pela KMEX ... de R$ 1.152.202,57 ... e o valor do Prejuízo ... apurado pelo Auditor ... de R$ 1.120.386,88 ... 
II O DIREITO 
1 � PRELIMINAR
1-1 O valor de R$ 844.630.90 ... excluído ... do Lucro Real de 2008 é referente à Estorno de Provisão para Obsolescência dos Estoques lançada na contabilidade no exercício de 2008 (razão contábil e LALUR anexo) e não referente ao ano de 2007 conforme planilhas ... do Lucro Real (funcionário não alterou o ano na planilha apuração Estorno Provisão para Obsolescência dos Estoques 2007 correto 2008).
Efeito da Provisão de Obsolescência dos Estoques e da Provisão para Garantias na Apuração do Lucro Real é nulo,conforme demonstrativo abaixo e razão ...
DEMONSTRAÇÃO DO LUCRO REAL EM DEZEMBRO DE 2008

1-2 No exercício de 2008, na Apuração do Lucro Real Anual, Estimativa Mensal, a KMEX ... fechou com Prejuízo ..., portanto a diferença entre a base de cálculo do Lucro Real antes da Contribuição Social sobre o Lucro e a base de cálculo do Lucro Real antes do Imposto de Renda corresponde ao valor de R$ 6.918,23 ..., referentes à Contribuição Social sobre depreciação de máquinas e equipamentos utilizada a título de crédito em função do ano-calendário de gozo do benefício e está sendo adicionado à CSLL devida a partir do ano-calendário subseqüente ao término do período de gozo do benefício a que se refere o §6º do artigo 1º da Lei 11.051/04.
II.2 MÉRITO ( inciso III e IV do art. 16 do Dec.70.235/72) 
1... com relação à Provisão para Obsolescência dos Estoques ... ano de 2008, no 1º semestre foi lançada por trimestre e no 2º semestre de 2008 ... foi lançada mensalmente ... Lançamentos ... na Apuração do Lucro Real Anual 2008 Estimativa Mensal ... :
� No mês em que no contábil (débito razão contábil) foi lançada Provisão para Obsolescência dos Estoques, na Apuração do Lucro Real (LALUR) foi lançado como adição R$ 466.306,57.
� No mês em que no contábil (crédito razão contábil) foi lançada Estorno de Obsolescência para os Estoques, na Apuração do Lucro Real (LALUR) foi lançado como Exclusão R$ 844.630,90.
... efeito da Provisão de Obsolescência dos Estoques na Apuração do Lucro Real é nulo ...
... o efeito da Provisão para Garantia na apuração do Lucro Real é nulo, (razão anexo).
2Apuração do Lucro Real Anual Valor do Prejuízo Fiscal Fiscalizado em R$ 1.152.202,57 ...
A diferença de R$ 31.815,69 ... entre o valor do Prejuízo ... apurado pela KMEX ... de R$ 1.152.202,57 ... e o valor do Prejuízo apurado pelo Auditor ... de R$ 1.120.386,88 ... está na Contribuição Social sobre o Lucro Liquido a qual deve ser adicionada na Base de cálculo do IRPJ conforme (planilha Balanço ou Balancete de Suspensão ou Redução anexa) e demonstrativo abaixo:
DEMONSTRATIVO ... DO LUCRO REAL EM DEZEMBRO DE 2008

O pleito foi analisado pela DRJ em Juiz de Fora que decidiu pela procedência parcial da Impugnação, conforme se observa a seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2008
AJUSTES DO LUCRO LÍQUIDO. PROVISÕES. REVERSÕES
A exclusão da base de cálculo do IRPJ, do valor da reversão de provisão não dedutível, depende da existência de uma despesa (contrapartida da provisão) que foi adicionada ao lucro líquido no passado e de sua reversão contábil em período posterior, momento no qual é admitida a sua exclusão do lucro real.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 2008
AJUSTES DO LUCRO LÍQUIDO. PROVISÕES.REVERSÕES.
1. A exclusão da base de cálculo do IRPJ, do valor da reversão de provisão não dedutível, depende da existência de uma despesa (contrapartida da provisão) que foi adicionada ao lucro líquido no passado e de sua reversão contábil em período posterior, momento no qual é admitida a sua exclusão do lucro real. 2.Aplicam-se à CSLL as mesmas normas de apuração estabelecidas para o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica IRPJ.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito tributário mantido
Inconformada, a Recorrente interpôs recurso voluntário para este Conselho reafirmando as teses de defesa esposadas em sua impugnação, mas esclarecendo os lançamentos realizados em seu razão contábil:
  
 
É o relatório.


 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, razão por que dele conheço.
Preliminar
A partir da leitura do Termo de Verificação (fl. 14), nota-se que a autuação descreveu a irregularidade em pouco mais de meia página, informando que o contribuinte excluiu indevidamente valores de estorno de provisões.
Ao se referir a tais estornos, o TVF menciona que os saldos excluídos no exercício aqui discutido são inferiores aos saldos de provisões não dedutíveis adicionadas no ano anterior.
Quando constituídas as provisões são lançadas contabilmente em contrapartida a uma conta de despesa no resultado do exercício.
Nos termos do artigo 6º, §2º do Decreto-lei n. 1.598/77, as provisões são indedutíveis como regra geral, devendo ser adicionadas na apuração do Lucro Real. Há exceções específicas para algumas provisões que são dedutíveis, tais quais as de férias e 13º salário de empregados, bem como as provisões técnicas de seguradoras.
Por sua vez, no momento em que as provisões se realizam ou são desconstituídas, há um crédito contábil no resultado do exercício que é a reversão da provisão.
O presente processo diz respeito ao efeito tributário de tal reversão da provisão no resultado. Tal montante deveria ser objeto de ajuste no LALUR por meio de uma exclusão ou não deveria ser objeto de ajuste, integrando assim o lucro real como parte do lucro tributável.
No âmbito do Acórdão da DRJ, prevaleceu o entendimento de que somente seria possível a exclusão no LALUR da reversão da provisão quando tal provisão tivesse sido adicionada em exercícios anteriores, tal qual fica bem demonstrado na ementa abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2008
AJUSTES DO LUCRO LÍQUIDO. PROVISÕES. REVERSÕES
A exclusão da base de cálculo do IRPJ, do valor da reversão de provisão não dedutível, depende da existência de uma despesa (contrapartida da provisão) que foi adicionada ao lucro líquido no passado e de sua reversão contábil em período posterior, momento no qual é admitida a sua exclusão do lucro real.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 2008
AJUSTES DO LUCRO LÍQUIDO. PROVISÕES. REVERSÕES.
1. A exclusão da base de cálculo do IRPJ, do valor da reversão de provisão não dedutível, depende da existência de uma despesa (contrapartida da provisão) que foi adicionada ao lucro líquido no passado e de sua reversão contábil em período posterior, momento no qual é admitida a sua exclusão do lucro real. 2.Aplicam-se à CSLL as mesmas normas de apuração estabelecidas para o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica IRPJ.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito tributário mantido
Em que pese a coerência de tal entendimento, vale a pena analisarmos os dispositivos normativos acerca do assunto, nota-se que não houve menção se estar-se-ia diante de estorno de provisão, de modo que o Acórdão tratou tudo como se reversão fosse.
A partir da leitura do artigo 261, parágrafo único, V, do RIR/2018, atualmente vigente, verifica-se que poderão ser excluídas as reversões da provisões não dedutíveis conforme abaixo:
RIR/2018
Art. 261. Na determinação do lucro real, poderão ser excluídos do lucro líquido do período de apuração ( Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 3º ):
(...)
Parágrafo único. Também poderão ser excluídos:
(...)
V - as reversões dos saldos das provisões não dedutíveis ( Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 3º, alínea �b� );
Como se nota, não há na referida norma exigência de que a provisão tenha sido adicionada anteriormente, bastando que haja a natureza de reversão de provisão.
O fundamento legal apontado no artigo 261, parágrafo único, V, do RIR/2018 é o artigo 6º, §3º, �b�, do Decreto-lei n. 1.598/77, que assim dispõe:
Decreto-lei n. 1.598/77
Art 6º - Lucro real é o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária.
§ 3º - Na determinação do lucro real poderão ser excluídos do lucro líquido do exercício:
(...)
b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam computados no lucro real;
Diferentemente do disposto no artigo do RIR/2018, o dispositivo legal do Decreto-lei n. 1.598/77 é bem mais genérico. Na mesma linha, era o disposto no artigo 250 do RIR/99, que era aplicável no tempo do auto de infração que gerou o presente processo administrativo, conforme abaixo:
RIR/99
Art. 250.  Na determinação do lucro real, poderão ser excluídos do lucro líquido do período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 3º):
(...)
II - os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, não sejam computados no lucro real;
Por mais que o disposto no RIR/99 não fosse tão claro quanto o dispositivo normativo do RIR/18, entendo que não houve alteração legal no que tange às provisões, de forma que o entendimento regulamentado no RIR/18 já estaria implícito no RIR/99 e ainda que não fosse assim, estaria claro o caráter interpretativo do artigo 261, parágrafo único, V, do RIR/2018, de forma que essa interpretação poderia ser aplicada de forma retroativa.
Ainda em uma visão sistemática de legislação tributária, nota-se que os artigos 3º, §2º, II, da Lei n. 9.718/98 e 1º, §3º, V, �b�, da Lei n. 10.833/03 excluem expressamente as reversões de provisões das bases de cálculo das contribuições PIS e COFINS. Embora tenham materialidade distinta do IRPJ, verifica-se o entendimento do legislador tributário de que as reversões são meros estornos de provisões constituídas em anos anteriores.
Todavia, verifica-se que o TVF é bastante pobre ao determinar se a glosa à exclusão é oriunda de estorno ou de provisões, assim como se tal glosa se fundamentou na falta de adição de provisão em períodos anteriores ou da falta de contabilização de provisão em períodos anteriores.
Todas essas lacunas apontam para um evidente vício material do auto de infração, que impossibilita que a própria Recorrente possa efetivamente se defender de forma correta.
A título de ilustração, tivemos oportunidade de julgar a possibilidade de exclusões de provisões anteriormente não adicionadas nos Acórdãos n. 1201-003.604 e 1201-003.605, de relatoria do Conselheiro Allan Marcel Warwar Teixeira, no qual havia um detalhamento no TVF sobre o porquê da exclusão de provisão estar sendo glosada.
Ante o exposto, voto por conhecer e dar provimento ao Recurso Voluntário para anular, por vício material, o lançamento efetuado.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face do r. acorddo n° 09-45.303,
proferido pela 22 Turma da DRJ/JFA, em que por unanimidade de votos, os membros julgadores
decidiram pela procedéncia PARCIAL da impugnagao apresentada.

Contra a pessoa juridica acima qualificada foram lavrados Autos de Infracdo de
IRPJ e CSLL, em decorréncia de exclusdo indevida de valores do lucro liquido, na determinacao
do Lucro Real e de diferenca apurada no valor do Prejuizo Fiscal, tudo conforme Termo
Verificacao Fiscal.

Frise-se que, mesmo apds as exclusdes procedidas pela auditoria, ainda restou
saldo de prejuizos operacionais, ensejando intimacéo a empresa para efetuar o ajuste no Prejuizo
Fiscal valores de R$ 581.792,42 e R$ 31.815,609.

Consta no “Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributario do Processo” (fl.
02) que os autos de infracdo lavrados, depois de formalizados, totalizaram o montante a pagar de
R$ 106.790,91, incluidos os valores devidos a titulo de CSLL, de multa e de juros de mora.

A autoridade fiscal, além de relacionar os fatos geradores correspondentes as
infracOes apuradas no corpo dos autos de infragdo, pormenorizou-as no Termo de Verificacdo
Fiscal, que pode ser assim resumido:

Intimamos ... a informar o motivo das diferencas entre os valores das vendas
apuradas no Livro Razédo e no Balancete no periodo de 2008.

O fiscalizado ... fornece demonstrativo esclarecendo as diferencas apontadas.
Lavramos o Termo de Intimagdo Fiscal ... intimando ... informar o motivo das diferencas entre
os valores do Lucro/Prejuizo ... lancados nas apuracfes mensais do Demonstrativo do Lucro
Real e nas Demonstracfes dos Resultados dos Exercicios ..., Fornecer planilhas de
levantamentos dos seguintes histéricos langados como exclusdo na apuracdo do Lucro Real:
Estorno de Provisdo para Garantias referente o ano de 2007, Variagées Cambiais Ativas;
Estorno Provisdo para Obsolescéncia dos Estoques; Perdas no Recebimento de Créditos
dedutiveis Adicionados em LALUR de exercicios anteriores, Variacdes Cambiais Passivas
Operac0es Liquidas no Periodo e Informar o motivo da diferenca entre os valores langados no
Demonstrativo de Demonstracéo do Lucro Real e os da DIPJ/09.

O contribuinte ... apresenta 0s documentos, atendendo ao Termo de Intimacéo
Fiscal de 01/12/2011.

» [RREGULARIDADES

Na analise dos documentos apresentados, constatamos:
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1. ... na apuracdo do Lucro Real, o contribuinte EXCLUIU, indevidamente os
valores de R$ 844.630,90 a titulo de Estorno Proviséo para Obsolescéncia dos Estoques 2007 e
em R$ 103.574,77 como Estorno de Provisdo para Garantias referente o ano de 2007.

... no Lucro Real em dezembro de 2007, o contribuinte Adicionou o valor de R$
469.480,53 como Provisdes Nao Dedutiveis e Excluiu o valor de R$103.067,28 a titulo de
Reversdo dos Saldos das Provisdes Nao Dedutiveis, restando uma diferenga de R$ 366.413,25
de Provisdes Nao Dedutiveis.

Na apuracdo do crédito tributério efetuamos ...:

1)Estorno Provisao para Obsolescéncia dos Estoques 2007 = R$844.630,90
2)Estorno de Provisdo para Garantias ... 2007 = R$103.574,77

TOTAL = R$948.205,67

3) Provisdes Nao Dedutiveis = R$469.480,53

4) Reversao dos Saldos das Provis6es Nado Dedutiveis = (R$103.067,28)
TOTAL = R$366.413,25

Valor EXCLUIDO indevidamente no LALUR/2008: 948.205,67 366.413,25 = R$
581.792,42

2. Na Apuracao do Lucro Real mensal, verificamos que o valor do Prejuizo Fiscal
compreende em R$ 1.120.386,88 diferente do valor lancado pelo fiscalizado em R$
1.152.202,57, conforme demonstrativo em anexo.

Intimamos o contribuinte a alterar o Prejuizo Fiscal, conforme relatado neste
Termo de Verificacdo Fiscal. Valor das Irregularidades R$ 581.792,42 e R$ 31.815,69 (R$
1.152.202,57 R$ 1.120.386,88)

Com efeito, bem resume a Recorrente:
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No auto de infracdo referente ao ano de 2008, o Auditor Fiscal da Receita Federal estd apontando que a K-
MEX excluiu indevidamente os valores de RS 844.630,90 a titulo de Provisdo de Obsolescéncia dos Estoques do anc
de 2007 e R$ 103.574,77 como estorno de Proviso para Garantias referente o ano de 2007.

Valores apontados pelo Auditor Fiscal:

-  Estorno provisdo para obsolescéncia dos estoques de 2007....rirrr i RS 844.630,90
2- Estorno de provisio para garantias de 2007..........ccccoooee. R$ 103.574,77
TOLAL ..ot .R$948.205,67
3-  Provisdes ndo dedutiveis .........ccvocvreicniiiiiriinns .R$ 469.480,53
4-  Reversdo dos saldos das provisdes ndo dedutiveis ...R$ 103.067,28
Total....ccoocveennn ...R$ 366.413,25

Valor exciuido indevidamente no LALUR de 2008 94820567 36641325 = 58179242

JUSTIFICATIVAS PARA AS IRREGULARIDADES APONTADAS PELO AUDITOR FISCAL

DATA | HISTORICO ADICOES | EXCLUSOE!

Provisdo para obsolescéncia dos estoques lancada por frimestre na
Ano de | contabilidade conforme razio contabil e adicionada na apuragdo do Lucro
2007 Real de 2007 Conforme LALUR parte B concomitantemente com os | 365.905,76
langamentos de ajuste efetuados na Parte A -
Provisdo para Garantias langada mensalmente na contabilidade conforme
Ano de | razio contdbil e adicionada na apuragio do Lucro Real de 2007 Conforme
2007 LALUR parte B concomitantemente com os langamentos de ajuste efetuados | 103.574,77
na Parte A )
Reversdo de provisdo para Garantias langada mensalmente na contabilidade
Anode | conforme razio contdbil e excluida na apuragio do Lucro Real de 2007
2007 ‘Conforme LALUR parte B concomitantemente com os langamentos de ajuste ([03.067%&‘
N

efetuados na Parte A
Ano de | Total das Adicdes/Excluses conforme Razio Contabil - Parte A e Parte

2007 B do LALUR - 469.480,53 (103.067,28,)’.
Anode | TOTAL GERAL DAS PROVISOES ADICIONADS NO ANO ;
2007 CALENDARIO DE 2007 366.413,25 s
§
Valores langados na contabilidade sendo adicionado ou excluido no resultado contabil antes da CSLL e IRPJ para apuragio da Base de C;i]cf‘ulo d
Lucro Real conforme LALUR. E

Ano de 2008 {
1-  Estorno provisio obsolescéncia dos estoques (reverséo 2007 e de adicdes anteriores de 2008 - apuracdo lucro real mensal)...R$ 844.630,9

- EStOrNO de PrOVISAD PALA SATANGAS B8 2007 ...corrsecriiivssssoerseess oo om0 00 RS 103.574:F
T et e e . R$ 948.205.6

3-  Saldo provisdo obsolescéncia dos estoques LALUR 2006 parte B (adigdes LALUR 2006) ..R$ 126.5;82,6
4-  Provisdes ndo dedutiveis obsolescéncia e garantia (adigdes LALUR 2007) oot
5. Provisdes obsolescéncia dos estoques adicionadas em periodos anteriores na apuragdo lucro real mensal de 2008..

6- Reversio dos saldos das provisdes de garantia 2006 N0 dedULIVELS .....oveovcvmiriiiiirecic s
Total. ..o - RS 959.302,4

Total das provisdes adicionadas em peri‘ﬂ;d&s anteriores maioi-es que as reversoes-exclusdes em 2008: 959.302,45- 948.205,67 = 11.096,78==

_ Cientificada dos Autos de Infracdo e do Termo de Verificacdo Fiscal, a empresa
apresentou impugnacdo, alegando em sintese que:

| OS FATOS

1 — O Auditor ... esta apontando na Apuragdo do Lucro Real de 2008 que a
KMEX ... excluiu indevidamente ... R$ 844.630,90 ... a titulo de Estorno de Provisdo para
Obsolescéncia dos estoques 2007 e R$ 103.574,77 ... como Estorno de Provisdo para Garantias
referente o ano de 2007.

i Efeito da Provisdo de Obsolescéncia dos Estoques e da Provisdo para Garantias
na Apuracao do Lucro Real é nulo, conforme demonstrativo abaixo e razéo ...

DEMONSTRACAO DO LUCRO REAL EM DEZEMBRO DE 2007
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Lucro (pregjuize) Contdbul Comta 44.101-10004 - Provisio
para Obsolescéncia Extoques @ Conta 44.101-10006 - Para
(rareamiias em 31 /122007 conforme Razfo Anexo

(366.413,25)

ADICOES NO 4 NO DE 2007
FProvizde para Obsolescéncia dos Estoques — 44.101-10004
FProvizdo para Garantias Regisirada ma Conta —44.101-10006

365.905,76
103.574,77

TOTAL DAS ADICOES

460,450 53

EXCLUSOES NO AND DE 3007
Extorno Provistie p/ Obsolercéncia dos Evfogues - 44100 -1 0004
Ertorno de Provistie p/ Garantias 2004 na corta - 44100 -1 0008

0,00
103.067,28

TOTAL DAS EXCLUSOES

(103.067,28)

LUCRQ REAL - Provisde Obsolescéncia Extoques ¢
Provisdo p/ Garannas em 31122007

0,00

P = = E]

2 — 0 Auditor ... estéd apontando uma diferenca de R$ 31.815,69 ... entre o valor
do Prejuizo ... apurado pela KMEX ... de R$ 1.152.202,57 ... e o valor do Prejuizo ... apurado
pelo Auditor ... de R$ 1.120.386,88 ...

I1 O DIREITO
1 - PRELIMINAR

1-1 O valor de R$ 844.630.90 ... excluido ... do Lucro Real de 2008 é referente a
Estorno de Provisao para Obsolescéncia dos Estoques langada na contabilidade no exercicio de
2008 (razao contabil e LALUR anexo) e ndo referente ao ano de 2007 conforme planilhas ... do
Lucro Real (funcionario ndo alterou o ano na planilha apuracdo Estorno Provisdo para
Obsolescéncia dos Estoques 2007 correto 2008).

Efeito da Provisdo de Obsolescéncia dos Estoques e da Provisdo para Garantias
na Apuracao do Lucro Real é nulo,conforme demonstrativo abaixo e razéo ...

DEMONSTRACAO DO LUCRO REAL EM DEZEMBRO DE 2008

Turre (prejuizo] Comabyl Comtm 44 100-1004 - Provisdo pant

O¥alencemcia Estoquer @ Contr 44.100-10006 - Pora Ganausias em 33081941
31 1272008 conforme Ry Aneo

ADICOES NO ANO DE 2005 466.306,57

Provistio para Obnolercdncia dor Exoques em 005 — £44.100-10004 e e

Provisto para Garentias Regisrada em 2008 —44.101-10006 142078 69

TOTAL DAS ADICOES 605.386,26
[ EXCTLIEOES NOAND DE J008

Estorne Provistio p’ Qbrolencéncia dos Extoques 2008 - 44101-10004 844, ﬁ_’j‘f_’]’_‘}'[}

Estorna de Proviste p/ Garantias 2007 cona — 44.101-10006 103.574,77

TOTAL DAS EXCLUSOES (945.205,67)
LUCRO REAL - Provisio Ofsolescemcia E: Provisdo p¢

(raramtias am 31022008 Freeman Estoque € ¥ {]','ﬁ'ﬂ'

LG T = = T - % T

1-2 No exercicio de 2008, na Apuracéo do Lucro Real Anual, Estimativa Mensal,
a KMEX ... fechou com Prejuizo ..., portanto a diferenga entre a base de calculo do Lucro Real
antes da Contribuicao Social sobre o Lucro e a base de célculo do Lucro Real antes do Imposto
de Renda corresponde ao valor de R$ 6.918,23 ..., referentes a Contribuicdo Social sobre
depreciacdo de maquinas e equipamentos utilizada a titulo de crédito em funcdo do ano-
calendario de gozo do beneficio e esta sendo adicionado a CSLL devida a partir do ano-
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calendario subseqliente ao término do periodo de gozo do beneficio a que se refere o 86° do
artigo 1°da Lei 11.051/04.

11.2 MERITO (inciso Il e IV do art. 16 do Dec.70.235/72)

1... com relagdo a Provisdo para Obsolescéncia dos Estoques ... ano de 2008, no
1° semestre foi lancada por trimestre e no 2° semestre de 2008 ... foi langcada mensalmente ...
Langcamentos ... na Apuracéo do Lucro Real Anual 2008 Estimativa Mensal ... :

* No més em que no contabil (débito razdo contabil) foi lan¢ada Provisdo para
Obsolescéncia dos Estoques, na Apuragdo do Lucro Real (LALUR) foi lancado como adi¢cdo R$
466.306,57.

* No més em que no contabil (crédito razdo contabil) foi lancada Estorno de
Obsolescéncia para os Estoques, na Apuracdo do Lucro Real (LALUR) foi langcado como
Excluséo R$ 844.630,90.

... efeito da Provisdo de Obsolescéncia dos Estoques na Apuracéo do Lucro Real

énulo ...

... 0 efeito da Provisdo para Garantia na apuracdo do Lucro Real é nulo, (razdo
anexo).

2Apuracdo do Lucro Real Anual Valor do Prejuizo Fiscal Fiscalizado em R$
1.152.202,57 ...

A diferenga de R$ 31.815,69 ... entre o valor do Prejuizo ... apurado pela KMEX
... de R$ 1.152.202,57 ... e o valor do Prejuizo apurado pelo Auditor ... de R$ 1.120.386,88 ...
estd na Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido a qual deve ser adicionada na Base de
célculo do IRPJ conforme (planilha Balanco ou Balancete de Suspensdo ou Reducéo anexa) e
demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO ... DO LUCRO REAL EM DEZEMBRO DE 2008

Lucro (Prejuiza) ... — Antes da CSLL apurada pela F-MEX 31122008 [2.662.815,69)

CSLL sobre Depreciacio de Maquinas e equipamentos sm exercicios sesuintes (6.018,23)
Tucro (Prejuizo) . BP] - Apwragho . pels F-MER em 3U1Z000E [3.609.733.02)
Lucro (Prejuizo) . — Apuragio pelo Auditor sm 317122008 [3.63 1 0B0,00)
Provisao Contribucso Socisl sobre o Lucro Liquide (38.733.97)
Lucro (Prejuizo) do Periodo base P — Apuragho efemsds em 31/12/2008 | (4.660.733.07)

(=) Provisao Contribucso Social sobre o Lucno Liquido 3873382
(-)CSLL = Depreciacio de Mag. Equipamentos recolhida exercicios seguintes 6.018.23
(=) Diferencs entre apuracio E-MEX e Auditor J1B1560

O pleito foi analisado pela DRJ em Juiz de Fora que decidiu pela procedéncia
parcial da Impugnacdo, conforme se observa a seguir:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
IRPJ

Ano-calendéario: 2008
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AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO. PROVISOES. REVERSOES

A exclusdo da base de calculo do IRPJ, do valor da reversdo de provisdo
ndo dedutivel, depende da existéncia de uma despesa (contrapartida da
provisdo) que foi adicionada ao lucro liquido no passado e de sua
reversdo contabil em periodo posterior, momento no qual é admitida a
sua excluséo do lucro real.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO CSLL

Ano-calendario: 2008
AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO. PROVISOES.REVERSOES.

1. A exclusdo da base de calculo do IRPJ, do valor da reversdo de
provisdo ndo dedutivel, depende da existéncia de uma despesa
(contrapartida da provisao) que foi adicionada ao lucro liquido no
passado e de sua reversdo contabil em periodo posterior, momento no
qual é admitida a sua exclusdo do lucro real. 2.Aplicam-se a CSLL as
mesmas normas de apuracao estabelecidas para o Imposto sobre a Renda
da Pessoa Juridica IRPJ.

Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito tributario mantido

Inconformada, a Recorrente interpds recurso voluntario para este Conselho
reafirmando as teses de defesa esposadas em sua impugnacdo, mas esclarecendo os lan¢camentos
realizados em seu razéo contabil:



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1201-004.363 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 10660.725032/2011-62

Conta: Provisio Para Garantias Ano Calendario 2008

DATA

HISTORICO

ADICOES

EXCLUSOES

31/01/2008

Provisiio para garantias langada mensalmente na contabilidade conforme
razio contabil para maior controle ¢ Excluida na apuragéo do Lucro Real
de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com O0S
lancamentos de ajuste efetuados na Parte A

6.686,61

31/01/2008

Reversio de provisio para garantias 2007 lancada mensalmente na
contabilidade conforme razio contibil ¢ Excluida na apuragdo do Lucro
Real de 2008 Conforme LALUR parte B concomitaniemente com 0s
langamentos de ajuste efetuados na Parte A

" (8.558,30)

28/02/2008

Provisdo para garantias Jangada mensalmente na contabilidade conforme
razéio contdbil para maior controle ¢ Excluida na apuragdo do Lucro Real
de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com -0s
lancamentos de ajuste efetuados na Parte A

6.775.47

28/02/2008

Reversdo de provisio para garantias 2007 lancada mensalmente na
contabilidade conforme razo contébil e Excluida na apuragio do Lucro
Real de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 0s
langamentos de ajuste efetuados na Parte A

(4.40

~
E/')"‘

02)

31/03/2008

Provisio para garantias langada mensalmente na contabilidade conforme
razio contabil para maior controle e Excluida na apuragdo do Lucro Real
de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 0s
langamentos de ajuste efetuados na Parte A

9.521,81

T w;{;‘émjg \

e

31/03/2008

Reversdo de provisio para garantias 2007 lancada mensalmente na
contabilidade conforme razio contabil e Excluida na apuragdo do Lucro
Real de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 0s
lancamentos de ajuste efetuados na Parte A '

9.8

(

¥
i
i

0,
U
3

-

30/04/2008

Provisio para garantias langada mensalmente na contabilidade conforme
raziio contabil para maior controle e Excluida na apuragdo do Lucro Real
de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 0S

9.290,99
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lanqalneﬁtbs de ajuste efetuados na Parte A

30/04/2008

Reversio de provisio para garantias 2007 langada mensalmente na
contabilidade conforme razdo contabil e Excluida na apuragdo do Lucro
Real de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 0S
langcamentos de ajuste efetuados na Parte A

4|

(7.578,38)

31/05/2008

Provisdo para garantias langada mensalmente na contabilidade conforme
razdo contabil para maior confrole e Excluida na apuraciio do Lucro Real
de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 0S
langamentos de ajuste efetuados na Parte A

9.635,67

31/05/2008

Reversio de provisao para garantias 2007 langada mensalmente na
contabilidade conforme razio contabil e Excluida na apuragdo do Lucro
Real de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 08
langamentos de ajuste efetuados na Parte A

(13.356.22)

30/06/2008

Provisdo para garantias langada mensalmente na contabilidade conforme
razio contdbil para maior controle & Excluida na apuragdo do Lucro Real
de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 08
lancamentos de ajuste efetuados na Parte A

19.459,88

30/06/2008

Reversio de provisdo para garantias 2007 lancada mensalmente na
contabilidade conforme razio contabil e Excluida na apurag@o do Lucro
Real de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 0S
langamentos de ajuste efetuados na Parte A

(10.656,37) -

31/07/2008

31/07/2008

Provisdo para garantias langada mensalmente na contabilidade conforme
razio contabil para maior controle e Excluida na apuragio do Lucro Real
de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente. com 0S
langamentos de ajuste efetuados na Parte A
Reversdo de provisdo para garantias 2007 langada mensalmente na

contabilidade conforme razdo contébil e Excluida na apuragdo do Lucro-

Real de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 0s
langamentos de ajuste efetuados na Parte A .

13.202,82

(9.039,58)

31/08/2008

Provisdo para garantias langada mensalmente na contabilidade conforme
raziio contdbil para maior controle e Excluida na apuragéo do Lucro Real
de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 0S
lancamentos de ajuste efetuados na Parte A

9.690,26

31/08/2008

Reversio de provisdo para garantias 2007 langada mensalmente na
contabilidade conforme razio contdbil e Excluida na apuragdo do Lucro
Real de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 0S
langamentos de ajuste efetuados na Parte A

(10.043,26)

30/09/2008

Provisio para garantias langada mensalmente na contabilidade conforme
razio contabil para maior controle e Excluida na apuragdo do Lucro Real
de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 0s
langamentos de ajuste efetuados na Parte A

13.782,98

30/09/2008

Reversio de provisdo para garantias 2007 langada mensalmente na
contabilidade conforme razo contabil e Excluida na apurago do Lucro
Real de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 0s
langamentos de ajuste efetuados na Parte A

(9.427,82)

31/10/2008

Provisdo para garantias lancada mensalmente na contabilidade conforme
razio contdbil para maior controle e Excluida na apuragio do Lucro Real
de 2008 Conforme LALUR parte B concomitanfemente com 08
langamentos de ajuste efetuados na Parte A

18.536,26

31/10/2008

Reversio de provisdo para garantias 2007 langada mensalmente na
contabilidade conforme razio contébil e Excluida na apuragio do Lucro
Real de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 0S$
langamentos de ajuste efetuados na Parte A

30/11/2008

Provisdo para garantias langada mensalmente na contabilidade conforme
raziio contdbil para maior controle e Excluida na apuragéio do Lucro Real
de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 08
langamentos de ajuste efetuados na Parte A

|
(8.713,4@

11.995,88

Reversio de provisdo para garantias 2007 langada mensalmente na

30/11/2008 | 1 tabilidade conforme razdo contdbil e Excluida na apuragio do Lucro

(6.894,78)..|..

4 L -
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Real de 2008 Cogfgﬁr;e LALU‘P—{"i;ért;B'“_Ebr“;camiiténtéménte com oS
lancamentos de ajuste efetuados na Parte A

Provisio para garantias langada mensalmente na contabilidade conforme
raziio contabil para maior controle e Excluida na apuragao do Lucro Real

31/12/2008 de 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com oS 13.501,06
langamentos de ajuste efetuados na Parte A
Reversio de provisio para garantias 2007 langada mensalmente na
contabilidade conforme razdo contahil e Excluida na apuragdo do Lucro

31/1272008 Real de 2008 Conforme LALUR parte B concomitaﬁteminte com 0S .(5'089’25)

) langamentos de ajuste efetuados na Parte A
Ano de Total das Adicdes/Exclusdes conforme Razio Contibil - Parte A e
EODS Parte B do LALUR 142.079,69 | (103.574,77)
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A K-MEX Industria Eletrénica Ltda., com relagdo a Provisdo para Garantias referente ao ano calendario de

2008, elaborou o cdlculo da provisdo com base no se
para seus clientes € de um ano, a empresa efetua a A
reversdo - exclusdo referente a0 mesmo més do ano ant
Jancamentos relacionados acima (LALUR parte B concomitanteme!

A, doc. anexo).

JUSTIFICATIVAS PARA AS IRREGULARIDADES APONTADAS PELO AUDITOR FISCAL

Conta: Provisido Obsolescéncia dos Estoques

u faturarento mensal, como a garantia dos produtos da K-MEX
digio para o més do exercicio atual do calculo elaborado e faz a
erior na contabilidade e na apuragdo do Lucro Real, conforme
nte com os lancamentos de ajuste efetuados na Parte

SALDO

Data do HISTORICO DEBITO | CREDITO
Langamento
31/12/2006 SALDO ANTERIOR - LALUR PARTE B 126.582,63C
Provisdo da diferenca enire o calculo anterior e atual para
Ano de 2007 | obsolescéncia dos estoques langada por trimeste Dna
Lalur parte A contabilidade conforme razio contdbil e adicionada na 365.905,76 | 492.488,39C
eB apurago do Lucro Real de 2007 Conforme LALUR parte
B concomitantemente com os lancamentos de ajuste
efetuados na Parte A .
Reversio da diferenga enire cilculo anterior e atual para
Ano de 2008 | provisdo para - obsolescéncia dos estoques lancada
Lalur parte A | Mensalmente na contabilidade conforme raziio contabil e | 378.324,33 114.164,06C
eB Excluida na apuragio do Lucro Real mensal de 2008
Conforme LALUR parte B concomitantemente com oS
langamentos de ajuste efetuados na Parte A (844.63090 -
466.306,57).

O saldo credor LALUR parte B em 31/12/2008 ¢é de R$ 114.164,06 co

nforme Razio Contdbil e langamentos LALUR.

Conta: Provisio para Garantias — 7
Data do HISTORICO DEBITO | CREDITO SALDQ\\J
Langamento o] e
31/12/2006 SALDO ANTERIOR — LALUR PARTE B 102.765,26C |
Reversio Provisio para garantias langada mensalmente na
Ano de 2007 | contabilidade conforme razdo contabil e excluida na
Lalur parte A e | apuragdo do Lucro Real de 2007 Conforme LALUR parte | 103.067,28
B B concomitantemente com os langamentos de ajuste
efetuados na Parte A
Provisio para garantias langada mensalmente na
Ano de 2007 contabilidade conforme raziio contébil e adicionada na
Lalur parte A e | apuragéo do Lucro Real de 2007 Conforme LALUR parte e
B B concomitantemente com os langamentos de ajuste 103.574,77 | 103.273,19 cT™
efetuados na Parte A il A
Ano de 2008 Reversdo Provisdo para garantias langada mensalmente na a
Lalur parte A e | contabilidade conforme razao contabil e excluida na 103.574,77 30138 D
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[B

;E)urag:z”io do Lucro Real de 2008 Conforme LALUR parte
B concomitantemente com os langamentos de ajuste
efetuados na Parte A

Ano de 2008
Lalur parte A e
B

Provisio para garantias langada mensalmente na
contabilidade conforme razio contabil e adicionada na
apuragéo do Lucro Real de 2008 Conforme LALUR parte
B concomitantemente com os langamentos de ajuste

efetuados na Parte A

142.079,69

141.778,11C

|

| I—
O saldo credor LALUR parte B em 31/12/2008 ¢ de RS 141.778,11 conforme Razio Contébil e langamentos LALUR.

Resumo Geral - Provisdo Obsolescéncia dos Estoques e Garantia

Data do HISTORICO DEBITO | CREDITO | SALDO
Lancamento )
31/12/2006 SALDO ANTERIOR — LALUR PARTE B 229.348,33C
Reversdo Provisdo langada mensalmente na contabilidade
conforme razio contdbil e adicionada na apuragdo do
Ano de 2007 Lucro Real de 2007 Conforme LALUR parte B | 103.067,28 126.281,05C
Lalur parte A e | concomitantemente com 08 Jancamentos de ajuste '
B efetuados na Parte A
Provisdo lancada mensalmente na contabilidade conforme
Ano de 2007 razio contabil e adicionada na apuragdo do Lucro Real de 595.761.58C
Lalur parte A e | 2007 Conforme LALUR parte B concomitantemente com 469.480,53 e
B os lancamentos de ajuste efetuados na Parte A
Reversio das Provisdes lancada mensalmente na
contabilidade conforme razdo contabil ¢ excluida na
apuragio do Lucro Real mensal de 2008 Conforme A
Ano de 2008 | LALUR parte B concomitantemente com os langamentos 481.895,10 113.862,48C
Lalur parte A e | de ajuste efetuados na Parte A = (844.630,90 - 466.306,57 *
B 103.574,77)
Provisdo langada mensalmente na contabilidade conforme
Ano de 2008 razdo contébil e adicionada na apuragio do Lucro Real de 142.079,69 | , 55.942.17C
Lalur parte A e | 2008 Conforme LALUR parte B concomitantemente com T
' \i os lancamentos de ajuste efetuados na Parte A L

O Saldo total LALUR parte B em 31/ 12/2008 & de R$ 255.942,17 conforme Razio Contabil e langamentos LALUR,

referentes as provisdes Provisdo Obsolescéncia dos Estoques ¢ Garantia.

DEMONSTRACAO DO LUCRO REAL
Apuraggo do Lucro Real Mensal conforme

LALUR parte A e Balancete mensal de suspensdo ou reducio

LN\

E o relatério.

ANO CALENDARIO 2007 2008 |
NATUREZA DOS AJUSTES VALOR EMRS$ | VALOR EM RS ~
1. PROVISOES REGISTRADAS LUCRO (PREJUIZO) DO PERIODO BASE — conforme Livro Razdo (366.413,25) 339.819.41 |
[ 2. MAIS: ADICOES A
Provisdo para Garantias Registrada na Contabilidade 103.574,77 142.995:69,
Provisio para Obsolescéncia dos Estoques Regjstrada na contabilidade na apuracdo Lucro Real mensal 363.905,76 466.306,5]
TOTAL DAS ABI(&ES 469.480,53 608.386,26
3. MENOS: EXCLUSOES
Reversao de Provisio Obsolescéncia dos Estoques registrada na contabilidade na apuragfo Lucro Real mensal 0.00 $44.630.99
Reversdo de Provisdo para Garantias Registrada na Contabilidade 103.067,28 103.574.77
TOTAL DAS EXCLUSOES 103.067,28 94820565~
4, LUCRO REAL 0,00 0,00
| i
=
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Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade, razdo por
que dele conhego.

Preliminar

A partir da leitura do Termo de Verificagdo (fl. 14), nota-se que a autuacao
descreveu a irregularidade em pouco mais de meia pagina, informando que o contribuinte
excluiu indevidamente valores de estorno de provisoes.

Ao se referir a tais estornos, o TVF menciona que os saldos excluidos no exercicio
aqui discutido sdo inferiores aos saldos de provisdes ndo dedutiveis adicionadas no ano anterior.

Quando constituidas as provisdes sdo lancadas contabilmente em contrapartida a uma
conta de despesa no resultado do exercicio.

Nos termos do artigo 6°, §2° do Decreto-lei n. 1.598/77, as provisdes séo indedutiveis
como regra geral, devendo ser adicionadas na apuracdo do Lucro Real. Ha excecdes especificas
para algumas provisdes que sdo dedutiveis, tais quais as de férias e 13° salario de empregados,
bem como as provisdes técnicas de seguradoras.

Por sua vez, no momento em que as provisdes se realizam ou sdo desconstituidas, ha
um crédito contabil no resultado do exercicio que € a reversdo da provisao.

O presente processo diz respeito ao efeito tributario de tal reversdo da provisdo no
resultado. Tal montante deveria ser objeto de ajuste no LALUR por meio de uma exclusdo ou
ndo deveria ser objeto de ajuste, integrando assim o lucro real como parte do lucro tributavel.

No ambito do Acorddo da DRJ, prevaleceu o entendimento de que somente seria
possivel a exclusdo no LALUR da reversdao da provisdo quando tal provisdo tivesse sido
adicionada em exercicios anteriores, tal qual fica bem demonstrado na ementa abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
IRPJ

Ano-calendario: 2008
AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO. PROVISOES. REVERSOES

A excluséo da base de calculo do IRPJ, do valor da reversdo de provisao
ndo dedutivel, depende da existéncia de uma despesa (contrapartida da
provisdo) que foi adicionada ao lucro liquido no passado e de sua
reversdo contabil em periodo posterior, momento no qual é admitida a
sua excluséo do lucro real.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO CSLL

Ano-calendario: 2008
AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO. PROVISOES. REVERSOES.

1. A exclusédo da base de calculo do IRPJ, do valor da reverséo de
provisdo ndo dedutivel, depende da existéncia de uma despesa
(contrapartida da provisdo) que foi adicionada ao lucro liquido no
passado e de sua reversdo contabil em periodo posterior, momento no
qual é admitida a sua exclusdo do lucro real. 2.Aplicam-se a CSLL as
mesmas normas de apuracao estabelecidas para o Imposto sobre a Renda
da Pessoa Juridica IRPJ.

Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito tributario mantido

Em que pese a coeréncia de tal entendimento, vale a pena analisarmos os dispositivos
normativos acerca do assunto, nota-se que ndo houve mencao se estar-se-ia diante de estorno de
provisdo, de modo que o Acdrddo tratou tudo como se reversdo fosse.

A partir da leitura do artigo 261, paragrafo unico, V, do RIR/2018, atualmente
vigente, verifica-se que poderdo ser excluidas as reversdes da provisdes ndo dedutiveis conforme
abaixo:

RIR/2018

Art. 261. Na determinacdo do lucro real, poderdo ser excluidos do lucro
liquido do periodo de apuracédo ( Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 6°, § 3°):

Paragrafo Unico. Também poderéo ser excluidos:

(.)

V - as reversoes dos saldos das provisdes ndo dedutiveis ( Decreto-Lei n°
1.598, de 1977, art. 6° § 3° alinea “b” );

Como se nota, ndo had na referida norma exigéncia de que a provisdo tenha sido
adicionada anteriormente, bastando que haja a natureza de reverséo de proviséo.

O fundamento legal apontado no artigo 261, paragrafo unico, V, do RIR/2018 é o
artigo 6°, §3°, “b”, do Decreto-lei n. 1.598/77, que assim dispGe:

Decreto-lei n. 1.598/77

Art 6° - Lucro real é o lucro liquido do exercicio ajustado pelas adicdes,
exclusbes ou compensacdes prescritas ou autorizadas pela legislacédo
tributaria.
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§ 3° - Na determinacao do lucro real poderdo ser excluidos do lucro liquido do
exercicio:

()

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluidos na
apuracdo do lucro liquido que, de acordo com a leqgislacdo tributdria, ndo
sejam computados no lucro real;

Diferentemente do disposto no artigo do RIR/2018, o dispositivo legal do Decreto-lei
n. 1.598/77 é bem mais genérico. Na mesma linha, era o disposto no artigo 250 do RIR/99, que
era aplicavel no tempo do auto de infracdo que gerou o presente processo administrativo,
conforme abaixo:

RIR/99

Art. 250. Na determinacdo do lucro real, poderdo ser excluidos do lucro
liquido do periodo de apuragdo (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 6°, § 3°):

(.)

Il - os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluidos
na apuracao do lucro liquido que, de acordo com este Decreto, ndo sejam
computados no lucro real;

Por mais que o disposto no RIR/99 ndo fosse tdo claro quanto o dispositivo
normativo do RIR/18, entendo que ndo houve alteracdo legal no que tange as provisoes, de forma
que o entendimento regulamentado no RIR/18 ja estaria implicito no RIR/99 e ainda que nédo
fosse assim, estaria claro o caréater interpretativo do artigo 261, paragrafo unico, V, do RIR/2018,
de forma que essa interpretacdo poderia ser aplicada de forma retroativa.

Ainda em uma visao sistematica de legislacdo tributéria, nota-se que os artigos 3°,
§2°, 1I, da Lei n. 9.718/98 e 1°, §3° V, “b”, da Lei n. 10.833/03 excluem expressamente as
reversdes de provisdes das bases de calculo das contribuicbes PIS e COFINS. Embora tenham
materialidade distinta do IRPJ, verifica-se o entendimento do legislador tributario de que as
reversGes sao meros estornos de provisdes constituidas em anos anteriores.

Todavia, verifica-se que o TVF é bastante pobre ao determinar se a glosa a exclusdo
¢ oriunda de estorno ou de provisdes, assim como se tal glosa se fundamentou na falta de adi¢ao
de provisdo em periodos anteriores ou da falta de contabilizagdo de provisdo em periodos
anteriores.

Todas essas lacunas apontam para um evidente vicio material do auto de infrag&o,
que impossibilita que a prépria Recorrente possa efetivamente se defender de forma correta.

A titulo de ilustracéo, tivemos oportunidade de julgar a possibilidade de exclusdes de
provisdes anteriormente ndo adicionadas nos Acorddos n. 1201-003.604 e 1201-003.605, de
relatoria do Conselheiro Allan Marcel Warwar Teixeira, no qual havia um detalhamento no TVF
sobre o porqué da excluséo de provisao estar sendo glosada.
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Ante 0 exposto, voto por conhecer e dar provimento ao Recurso Voluntario para
anular, por vicio material, o langamento efetuado.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto



